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DELIBERAÇÃO  Nº 015 /2004 
 
 
 

Cria a Disciplina Eletiva Definida no 
Departamento de Direito Comercial e do 
Trabalho, da Faculdade de Direito. 

 
 
 
 
O CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso da 

competência que lhe atribui o artigo 11, parágrafo único do Estatuto, com base no 
Processo n.º 2649/03, aprovou e eu promulgo a seguinte Deliberação: 
 

Art. 1º - Fica criada a Disciplina Eletiva definida DIREITO ECONÔMICO para o 
curso de Direito, vinculada ao Departamento de Direito Comercial e do Trabalho, com dois 
créditos e carga horária de 30 (trinta) horas/aula. 

 
 
Art. 2º - O DEP/SR-1 efetuará os procedimentos necessários à execução desta 

Deliberação. 
 
 
Art. 3º - O Formulário de ementa da disciplina constitui o anexo único da presente 

Deliberação. 
 
 
Art. 4º - A presente Deliberação entra em vigor nesta data, revogadas as disposições 

em contrário. 
 
 
 
 

UERJ, em   28 de  janeiro de  2004. 
 
 
 

NIVAL NUNES DE ALMEIDA 
REITOR 

 
 
 



 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
 

(Continuação da Deliberação nº          /2004) 
 

2      

 
 

 
                                                                                                                     1) ANO        2)SEM 

UERJ                     EMENTA DE DISCIPLINA          2003                2 
3) UNIDADE: 
FACULDADE DE DIREITO 

4) DEPARTAMENTO 
DIREITO COMERCIAL E DO TRABALHO 
 

5) CÓDIGO 
 
 

6) NOME DA DISCIPLINA 
Direito Econômico 

(  ) obrigatória 
( X ) eletiva definida 
(  ) isolada 

7) CH 
    30 

8) CRED 
       02 

10) DISTRIBUIÇÃO DE CARGA HORÁRIA 

TIPO DE AULA SEMANAL SEMESTRAL 

TEÓRICA 02 30 

PRÁTICA   

LABORATÓRIO   

ESTÁGIO   

9) CURSO (S) 
 
 
 
DIREITO 
 
 
 
 
 TOTAL 02 30 

11) PRÉ-REQUISITO (A): 
 
DIREITO ADMINISTRATIVO II 

12) CÓDIGO 

11) PRÉ-REQUISITO (B): 
 
DIREITO COMERCIAL II 

12) CÓDIGO 

11) CO-REQUISITO: 
 
 

12) CÓDIGO 

 
13) OBJETIVO 
 
Habilitar o aluno a analisar e avaliar, de forma crítica, a legislação e a jurisprudência sobre defesa da 
concorrência e dar-lhe os fundamentos para que possa, posteriormente, elaborar estudos científicos relativos ao 
direito da concorrência, realizar trabalhos de consultoria jurídica sobre direito da concorrência e atuar no 
contencioso que envolva direito da concorrência 
 
14) EMENTA 
 
Bases conceituais econômicas e jurídicas da defesa da concorrência.  A defesa da concorrência no Brasil.  
Análise de Atos de Concentração.  Análise de Condutas Anticoncorrenciais.  Garantias da concorrência.  Os 
órgãos do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência (SDE/SEAE/CADE).  O processo administrativo e 
judicial no âmbito da defesa da concorrência.  Relação entre defesa da concorrência e regulação. 
 
15)BIBLIOGRAFIA 
 
Em anexo 
 
16) PROFESSOR PROPONENTE 17) CHEFE DO 

DEPARTAMENTO 
18) DIRETOR 
 
 
 

DATA ASSINATURA/MAT. DATA RUBRICA DATA RUBRICA 
 
 
 

     

 


